
 
EDITAL 

 
João António de Sousa Pais Lourenço, Presidente da Câmara Municipal do 

Concelho de Santa Comba Dão, no uso da competência que lhe é cometida pela 

alínea v) do nº 1 do artigo 68º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, com a alteração 

que lhe foi produzida pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, faz público, nos termos 

do nº 1 do artº 91º da mesma Lei, que a Câmara Municipal, em reunião ordinária 

pública 13 de Julho de 2010, tomou as seguintes deliberações, com eficácia externa:-- 

1- Aprovou, por unanimidade, a acta da reunia ordinária de 23 de Junho de 2010; 

2- Deliberou, por unanimidade, delegar no Senhor Presidente da Câmara  Municipal 

as competências a que se referem as alíneas a) e b) do nº 1 do artigo 1º do 

Decreto - Lei nº139/89, de 28 de Abril 

3- Deliberou, por unanimidade, restituir a caução à adjudicatária, Júlia Maria da 

Cunha Esteves Sousa e Silva, caso esta, no termo da licença, nada deva à 

Câmara Municipal.  

4- Deliberou, por unanimidade, atribuir a cada uma das marchas da freguesia de 

Pinheiro de Azere, um subsidio de 400,00€ ( quatrocentos euros ), o que perfaz a 

quantia de  1200,00 € a processar à  referida Junta de Freguesia. 

5- Deliberou, por unanimidade, autorizar a abertura do procedimento com a Transdev 

para a rede de transportes escolares lº,2º e 3º ciclos. 

6- Deliberou, por unanimidade, aprovar o projecto de Regulamento Municipal de 

Urbanização e Edificação do Município de Santa Comba Dão , e submeter o 

aludido projecto, nos termos dos números 3 e 4 do artº 3º do Decreto-Lei nº 

555/99, de 16 de Dezembro, alterado e republicado pela Lei nº 26/2010, de 30 de 

Março, em conjugação com o artigo 118.° do Código do Procedimento 

Administrativo, a apreciação pública, devendo os interessados dirigir, por escrito, 

ao Senhor Presidente da Câmara, dentro do prazo de 30 dias, contados da data da 

sua publicação na 2ª Série do Diário da República, as suas sugestões. 

7- Deliberou, por unanimidade, ao abrigo da alínea j ) do nº 1 do artigo 64º da  Lei nº 

169/99, de 18 de Setembro, alterada e republicada na Lei nº 5-A/2002, fixar uma 

tarifa para a utilização do campo de jogos polivalente dos Centros Escolares, no 

valor de 20 € por hora, a pagar antecipadamente, no acto da requisição, valor este 
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que inclui a utilização dos respectivos balneários. Mais deliberou, também, por 

unanimidade, que a tarifa em questão, seja gerida pela Câmara Municipal e 

comece a vigorar a partir do próximo mês de Agosto, inclusive. 

8- Deliberou, por maioria, ordenar a abertura de Concurso Público para a 

Requalificação dos Centros Antigos do Concelho de Santa Comba Dão- Acções de 

Valorização Ambiental; 

9- Deliberou por unanimidade alienar a António dos Santos Rodrigues, gerente da 

empresa Construções António dos Santos Rodrigues, o  terreno contíguo ao seu, 

com a área de 231 a 20,00€ (vinte euros) o metro quadrado. 

10- Deliberou, por unanimidade, reservar o lote, desde já, no loteamento da Catraia, o 

qual será cedido à empresa ServiRodrigues, Unipessoal, Lda, após a aprovação 

da Revisão do Plano de Pormenor do Parque Industrial de Santa Comba Dão. 

11- Deliberou, por unanimidade, dar parecer favorável à constituição da 

compropriedade requerida por Maria Emília de Almeida. 

12- Deliberou, por unanimidade, dar parecer favorável à constituição da 

compropriedade requerida por  Manuel Ferreira Marques. 

13- Deliberou, por unanimidade, dar parecer favorável à constituição da 

compropriedade requerida por Décio José do Rosário dos Santos.  

14- Deliberou, por unanimidade, desistir da Empreitada “ Execução da Empreitada da 

Rede Intermunicipal de Drenagem de Águas Residuais Domésticas das 

Povoações de Pinheirinho no Concelho de Santa Comba Dão e Freguesia de 

Ázere no Concelho de Tábua”, devido não haver condições financeiras para 

assegurar o projecto, e  informar o Tribunal de Contas desta decisão. 

Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor que vão ser afixados 

nos lugares públicos do costume e ainda no sitio www.cm-santacombadao.pt. 
Paços do Concelho de Santa Comba Dão, 19 de Julho de 2010. 

O Presidente da Câmara Municipal, 

http://www.cm-santacombadao.pt/

